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LEI Nº 10.774, DE 16.12.82 (D.O. DE 14.01.83)
 

DISPÕE SOBRE O TEMPO DE
SERVIÇO DOS INTEGRANTES
DAS EXTINTAS GUARDA CIVIL
DE FORTALEZA E GUARDA
ESTADUAL DE TRÂNSITO,
APRO VEITADOS NA POLÍCIA
MILITAR DO CEARÁ.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber

que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º - É reconhecido como de efetivo exercício, para os
efeitos da legislação vigente na Polícia Militar do Ceará, o tempo de
efetivo serviço prestado às extintas Guarda Civil de Fortaleza e
Guarda Estadual de Trânsito pelos componentes destas Guardas,
aproveitados naquela Corporação Militar.

 
Art. 2º — Os dias de efetivo exercício no cargo originário

será computado, para fins de promoção na nova carreira, somente
quando o interessado atingir o tempo limite de permanência na
ativa.

§1º — No momento da passagem do policial-militar para a
reserva remunerada, o tempo de serviço de que trata este artigo
será computado para todos os efeitos legais.

§ 2º — O Comandante Geral da Polícia Militar do Ceará
apostilará os títulos dos beneficiados que já se encontrem na
reserva remunerada.

 
Art. 3º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 1982.
 

MANOEL CASTRO FILHO
Assis Bezerra
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